
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESIDÊNCIA

 

PORTARIA Nº 77/2024/PRES

 

Designa servidores para atuarem na Conformidade de
Registro de Gestão do TRE/RN.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 20, inciso XIX, do Regimento Interno do Tribunal,

Considerando as indicações constantes dos autos do Processo Administrativo Eletrônico
nº 16663/2011,

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os servidores JANILSON XAVIER DE OLIVEIRA, GLAUBER RANIERE
ALVES e NELSON QUEIROZ OLIVEIRA, lotados na SECON/COFIN, na COFIN e na
SEPOF/COFIN, todos da Secretaria de Administração Orçamentária e Financeira-SAOF,
respectivamente, o primeiro na condição de titular; o segundo como 1º substituto e o terceiro
como 2º substituto, para atuarem na Conformidade de Registro de Gestão do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira –
SIAF.

Art. 2º Fica estabelecido que, diante da observância da segregação de funções, o 2º
substituto, ao atuar na função de responsável pela Conformidade, nas ausências eventualmente
concomitantes do titular e do 1º substituto, deverá se abster de emitir documentos no SIAF,
podendo realizar as demais tarefas previstas no Regulamento da Secretaria para sua unidade
de origem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

 
Natal, data registrada no sistema.

Assinado eletronicamente
Desembargador Expedito Ferreira

Presidente em exercício
 
 

Documento assinado eletronicamente por Expedito Ferreira de Souza, Corregedor
Regional Eleitoral, em 30/04/2024, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Boletim SEI - TRE/RN em 30/04/2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rn.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0034111&crc=2CAFE4D5
informando, caso não preenchido, o código verificador 0034111 e o código CRC
2CAFE4D5.
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